
 

 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  JURU, 18 de outubro de 2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA ALAMEDA DAS ACÁCIAS, BAIRRO 
ALTO DO CASCAVEL EM PRINCESA ISABEL - PB. 

Rua João Luiz s/n Centro  Juru/PB CEP 58750-000  elxengenharia@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Pela presente, eu EMANOEL LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA, brasileiro, 

casado, tel. (83) 99909-4835, CPF 009.667.564-01, RG 2.574.562 SSP/PB, TITULAR-

ADMINISTRADOR, da empresa E L F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, CNPJ 17.560.794/0001-40, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas. Nossa 

proposta de preço, no valor global de R$ 121.900,00 (cento e vinte e um mil, novecentos reais), 

relativa à execução dos serviços acima especificado, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da apresentação 
dos documentos de habilitação e proposta. 

Declaramos que no valor total proposto estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, 
bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas que incidam até a efetiva entrega do objeto deste 
edital.  

O prazo máximo para a conclusão dos serviços será de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de entrega da ordem de serviços. 

Eu, EMANOEL LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA, Diretor-Titular, CPF 009.667.564-01, 
RG 2.574.562 SSP/PB, email – elxengenharia@gmail.com, Tel: 83 99909-4835 assinará o contrato desta 
empresa com a Prefeitura. 

Indicação do Banco, número da agencia e conta corrente, no qual deverão ser creditados os 
pagamentos das faturas pelos serviços executados: 

Unicred: 136 / Agencia: 4292 / Conta Corrente: 20717-9 
 
 

EMANOEL LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA 
DIRETOR-TITULAR 

RG 2.574.562 
 

 

 

 
 

EMANOEL LOUDAL 
FLORENTINO 
TEIXEIRA:00966756401

Assinado de forma digital por 
EMANOEL LOUDAL FLORENTINO 
TEIXEIRA:00966756401 
Dados: 2024.10.18 11:52:40 -03'00'



 

 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  JURU, 18 de outubro de 2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA ALAMEDA DAS ACÁCIAS, BAIRRO 
ALTO DO CASCAVEL EM PRINCESA ISABEL - PB. 

Rua João Luiz s/n Centro  Juru/PB CEP 58750-000  elxengenharia@gmail.com 

 
DECLARAÇÕES PROPOSTA COMERCIAL  

A empresa E L F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ nº. 17.560.794/0001-40, sediada na Rua João Luiz, s/n, CEP 58.750-000, centro, 
JURU – PB, e-mail elxengenharia@gmail.com, em constituição nessa Junta Comercial, por 
intermédio do seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei. Que: 

 

 Assumo inteira responsabilidade pela Execução dos Serviços objeto deste Edital, 
e de que os mesmos serão iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da data de emissão da Ordem de Serviços. 

 Nos preços unitários propostos estão incluídos todos os custos de Materiais, Mão-
de-Obra, Transporte, Carga e Descarga de Materiais, Leis Sociais, Tributos, 
Administração, Lucros e quaisquer outros Encargos que incidam sobre os serviços 
a executar. 

 Disponibilizarei equipamentos de EPI´s e EPC´s, em cumprimento à legislação 
aplicável. 

 Compromete-se a empregar na execução do contrato decorrente da licitação 
supracitada, 10% em relação ao total dos empregados, da mão de obra local do 
município onde está sendo executada obra. 

 Caso sejamos contratados, iremos promover e cumprir a gestão dos resíduos 
sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 
2002 (alterada pela Resolução 448/2002). E, ainda, observaremos, preveniremos 
e cumpriremos os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 

 Em atendimento a Lei Estadual nº 9.430/2011, se compromete em reservar até 5%  
do total de vagas existentes, para sentenciados na execução deste obra. 

 

 

 

EMANOEL LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA 
TITULAR-ADMINISTRADOR 

RG 2.574.562 
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